
Indicação Nº 06/2019 

 

Senhor Presidente, apresentamos a V.Exa., nos termos do art. 12 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, ouvido 

o Plenário desta Casa, para que seja:     

 

 

Concluída a rede d’água, no loteamento Bem Morar na Rua Cabreúva 

e Rua Atílio Vieira, no Distrito de Vila Progresso, de propriedade de José Valdir 

Martins da Silva.   

 

 

Justificativa 

Sendo que, no local já foi começado a tempo a rede d’água e não foi 

concluído ainda, os canos estão no local, somente é necessário o trabalho de uma 

retroescavadeira para concluir a rede.  

 

 

Câmara de Vereadores de Três Palmeiras/RS, 11 de março de 2019. 

 

 

 

Ver. MARCIANO LUIS ECKER-PP 

Ver. Lucas Aguirre Pulter-MDB 

Ver. Enio de Saiba-PSDB 
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